
SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL 
Do PROJETO DE LEI No 633, DE 2019 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

Altera a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que "Regula o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso li 
do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 
Constituição Federal", para garantir a 
transparência e privilegiar o princípio da 
publicidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o A Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 27 .............................................. ...... .. ....................... ...... ... ... .. ....... ... ... .. . 

§ 1 o A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à 
classificação como ultrassecreta e secreta, não poderá ser delegada. 

§ 2° A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas 
autoridades previstas nas alíneas d e e do inciso I deverá ser ratificada 
pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo de até trinta dias. 

············································································································· ··· (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 2019. 

Senadora , Presidente 


